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Art. 1". Concecler ao serviclor JOILSON JOSE AGULAR,

O2(duas) diárias para viagern corn destino a FORTALEZA-CE, com

o objetivo de participar de reuniáo com o Deputaclo Estadual Stuart

Castro Farias Lirna, elrr seLr gabinete, para tratar sobre a

implementacão projetos de incentivo ao espôfte ârnador no rnunicípio,

bem como reunião na Secretaria c{e Esportes do Estado, e na

Federação Cearense de Futebol, visando alavancar projetos cle cunho

esportivos em prol da popr"rlação do rnunicipio, nos dias 30 e 31 do

mês de agosco do íluente ano.

Art. 2'. Fica a Tesouraria autorizada a liberar â c-lllântia cle

R$1.000,00 (hurn mi[ reais), conforme previsto na citada [ei.

Art. 3". Esta Portaria entra em vigor na data de sua

pubIicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de ]uazeiro do

Vorte, Estaclo clo Ceará, aos (29) vinte e nc,vc clias r-lc agostlr.lo lncr

clc dois mil e vintc tr:ês (2021).

ANTONIO VIEIRANETO

PRESIDENl'E

CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA N" 493/ZOZ3

EMENTA, Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota ourras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE
\A CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

Ysrnoo Do cEARÁ, No uso DASATRTBUTÇÕES LEGATs E

DE CONFORMTDADE COM A LEr N" 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE.

Art. 1". Conceder ao Vereaclor FRANCISCO RAFAEL DO

NASCIMENTO ROLIM, 0Z(dtras) diiirias para viagem com destino

a FORTALEZA-CE, com o objetivo de participar de reunião com o

Deputado Estadual Stuart Castro Farias Lima, em seu gal'rinete, para

tratar sobre a implementação projetos de incentivo ao esporte amador

no rnunicípio, bem como reunião na Secretaria de Esportes do Estado,

e na Fec{eração Cearense de Futebol, visando alavancar projetos cle

cunho esportivos ern prol cla população clo rnunicípio, nos clias 30 e

3l do mês de agosto do flttente ano.

Art. 2'. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quântia cle

R$ 1.500,00 (hum rnil e quinhentos reais), conforme previsto na citada

lei.

Art. 3". Esta Portaria entrâ effr vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala cla Presidência da Cârnara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (29) vinti: e nove rlias de agosrcr clo ano

,le .rl.ris rnil c viirti: crôs (]Lt2 l).

ANTONIO

PRESIDENTE

CAMARA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICI PAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Adiamento - Pregão n" 2023.08.15.1. A Ordenadora de

Despesas cla Secretaria Municipal de Educacão de Juazeiro do Norte,/

CE, no uso cie suas atribuições legais, torna prhblico para conhecirnento

dos interessados qr-re fica adiaclo o certame licitatório, na modalidade

Pregão n'2023.08.15.1, clo tipo eletrônico, cujo objeto é a aqtrisição

de rnateriais esportivos e diversos destinados a realizacão dos Jogos

Estudantis do Municipio cle Juazeiro do Norte,/CE -JEJUNOS 2023,

por intermédio da sua Secretaria de Educação, conforme

especificaçóes apresentaclas junto ao Eclital Convocatório e seus

anexos, com nova data n.rarcacla para o dia 31 de agosto de 2023, a

pârtir dâs 09r00 horas. Maiores informações no setor de licitações,

sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP:

63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às

14,00 horas ou ainda pelo e-rnail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Jr-razeiro do

Norte/CE, 28 cle agosto deZ0Z3. Pergentina Parente Jardim Catuncla

- Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educac;ão de

Juazeiro do Norre,/CE.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgalrrento - Pregíio Eletri)nico rr" 2112.1.08.14.I. A Pregoeira

Oíicial c{o À4unicipio tle Juazeiro (i() i\Ü()rt.e, E"tutlo tlr Oeará, no usc}

.1er suas atrihr.ri.:ões legrris, tornir públi..o, parir rronhccirrrento Jos

inteLessatlus, qurr concluiu o juiganrt:nto íinal c1o Pregito N"

2023.0S.14.1, scn({() o scgrrinrc: LI(II'TANTE VENCIEI)OR -
PR(.\i l OSPi"l.Ai C.L )h4 ERCIO i I OLAN DA LI-DA i i rsi:r'i to u, > ( lN P.[

n" 09.485.5742't-r00i-71 classificarlo(a) no lote I n.,talizanclo o r,,alt.'r
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de R$ 36.520,20 (trintlt e seis nril quinhento-s e virlre reiiis e rritte
Lrerrtlvos). A eurpresa vc-ncedorir Íirra c{cclaraita lrabilirada por

curnprimcnto intcgr:al iis exigências do EdiraI (lonvocar<irio. Maiores

iníirtr:mc<hs n(r cnilcrcc(-r r:lctrônico: illl.()t)1!rr-as..orn, por intcrrntxlio

.l:i Blrisrr rlc i-icita.:r1c-o do Blaroil (BLL). iniorrüiif ües ooclcrío s,:r

olrtiJas riiir,it pelo telefour (88)-i199-C363. Julzciro di' Notc/CE,
2,i.lc Ar:ost,r d,: .102 ), l:rr:r fereira rlc Sr--usa - Plt'uo.rira L)ticiri t-io
\4rinicÍpio.

lltarl<-' do C)eara

P refei.tu ra lví r.r nic: ipn I tle I r.ra z.:ilr.r tl o No rtt:

ÁVI-s() I)E IJO\4OI.OGACÃC. Prcgri<i n,'20l.l.0tr.0S 1. Ohj.:r<::

\{uisicrio rlc tairelas clótriras Jc i,i.ls<lrret.:bril, a1-.r:r.:lh,rs rle placar

elerrfrtico digitiil, arcls e redes com clilllensires oticiais cia Ooniê.lera.;ào

I nLern:rcio na I de Basquereb.)l (FIt]A] desti nados ao atendirrre nro clas

i',r:.trsliilliJf-s dli Sr:,::crlrritr \4rtr.i.ici'lltl ,.lc flrpi-,i'tc t: !r.nrr:r-rtirJc,.lr:
-Itmz.:irr; 

rio N-'-rrtc,,'(-.li-'.. altrlrrg*nili) os srl'Vitros ilc tlol'itller)it \:

insl.l[aciur .irs itens. conirlrrne es[.rr.ir:t.r.,.r*, aprc.;rnt:rclas n.o E(lillll
(lonvocrtririo. Licirantr,(-^) \,iencerlor(es), o iicitanle.ll-ILIO (lE-§ÂR

P[i.r-]O ()Olii)ElR() inst:riro no (lNPl n,, 21t.9ú5.410,,'0001..55

classiflcaclo(a) no(s) l-.ore 02 - litlrriparnenro Esportívt'r, no val,rr global

dc R$ 7.q01),00 (sete rr.ril n()\rc(:cntos r:cais) c LEDSPORT

TECNOLO(IIA A LED E ESPORTIVA LTDA inscrito no CNPJ n.,

(-r2.4 i?.618/0001"1L't classificarlo(a) rro(s) l-ote 0l . EcFriparnento

Esportivo, no valor sloL"al .le R$ 59.4Cü.00 (cinclucrrta e nove nril

qttatrôcentos relis), rlc conÍi>rn:irladc r;orn a Ata da Sessllo e o lv,íapa

Jr: itri;istlr) rlC ['rel,;s ít(]()Íi;r!.i(i ;rr).s ililii)s. l"i1;rlllriqrgtr ;i l)t'fstt1ÍC

\-/r'itlc;ir., nâ i,,r:nii.la L.:i t'r'' ti.(r6t,./9] - jisú t-1*rrJirlr;rr tle l-iuiI

Jirnior - Orr,ienaiior(a) .1e t)espesas cit.,(a) Secretaria NÍuuicipal .le

Iisporrc e lur;entrrule-

2.i93.78? ,20 (elois uii[]roe-" ser'ece'rrtos e noventa c três rniIscteÇentos

e oitentl e sefe retis c viirl:e centavos). Â enrp'resu veÍlceJc)rx iot

ilcr.laraJa habilira<ja por ctrmprinrento irrtegral zrs cxiÊôncias do Htliral
(lotri,oclrrtliio. 14rtis iniormiri'<iç:s no endr)rec(r c1<:trôr-ri,,:.,:

bllcolrti,iiis.i:<rilt, pcll irrtcunerlio ,1:i B,rlsa dr: Licita.-ircs ilo Illrsil
(BLL). Infor:nucirer poilcrho scr obti.las ;Línilir irc[o tclcÍirncr (SS)]199-

0-i(i.J. lLra;ejro d<-- f'jorte,;'(.)E,2!) dcAgosro cle 202 ], Pr:dro Henriclue

Llâncliclo de l.ira - I)r'cgoeiro üticial i'lçr [u{116iç[1-rii-..

f r-'. .

Fr-. i''- '6tLk1

llsta'l<, do C.learà

ilrcÍi:ittrra Ir'írrr-rit:ipal de Juirzciro tlo N,»'r.:

AVi SO DE I I ON,{l ) I.OCÂqlÂO. I}rt:grio n.' 2C2 -i.ü?.-j 1. -i. Ohjctc,:
(.)t.lr-rtr.rtacÍio rle st:rvicos :l .scl'cnl pl{:stàd()s no Í:m.:cinrcnfo rlc planti

de internet conl lP íixo, clestin:rclt>s a,t utenclinrent,r das necessiclades

ilc-rs equipamen«,rs prilrlic,rs instalacios nà zolla rurirl clo ]vÍr,rnicipic, de

J,-rii;eir:o Jr, Nt.;r:tc;1(l[:, d(,lrÍi)rn)c r\prj( iijclir'ix.':r itL]ir's(rrlrildir.\ rio Er]ital

Ckrnr:tlu:rt.ri<r. i.icirrnrc(s) \tncr,diir(cs), o licitlntr: "1'Di-; A AQt-llNO

irrscrit.o no CNIrJ n,'09.24ti.9,:0,,'ult)01,81 cirssiíicaclo(r) no(-.) Leitc

tutico -Sen,icr,s rie irrtcrnet, no vakrt slobalrle R$ i24.q92,Ct-] (cenrrr

t: t,inr(: c (lt.rirtro nril nor,.:i:crrt()is c no\;enfi-r. c d()i!i r:cais), ilc:

cunfbrrni,la.le conr ir Ara tlzr Sessão e o Mapir rle Registro .lc Prer-os

il(()St:lLl() ,ros ât.tt()s. I lonrolog,r tr Frcsr.llre Lii:it;'rriio rra ú>rrna cl» Lei

n" 8.666./93 - Fancinronc:s Ro[irn ile A[btrqtrcrcltre - (Jr,krnadora de

I)espesas .izr Secretaria Municipal cle Sairtle ,/ jr-.sineicle Pereira i-le

Sousa Lirna - Ortlr:nac{trra i{e l-)espresas rlzr Secretaria MttniciFal cl.t

f)cscnrr.r[r,irncrrto So(:iai e J-rabal[io ,/ Pcrgerrtina Parente -[ardirn

Crttur-r.lit - O;-,lcrrrrJ,.;r':l i.I., I)c*l-csas.la Secrctlri;i \4urrir:i1ral ,-le

E,-iriclc, 1,.r.

L)atii cla Huuro[ogar-,àr.., 28 .{e Àgosto cle ZC2J,

f)ata clir I-lomologir,.:ar:: 24 ilc,Agosto d.: 202-l

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgarnento - Pregão Elecri)niixr n" 202,i.07.i1.2. O Irresoeiro

OÍiciil tio \4rrrricíyrir> tle Jtra:eiro tlo Norte, Est:rc[«> r{o Oeari, I'r() r.lsc,

.lc suas atrÍbuir:õcs leg:ris, tr.lrr-r.r pribli..(), plr:r r:<lnht:ciiliertro !l()"s

intr:r,:ssl,liis, i,;iti: ionr.lrtirt i-. lulüttr.:rrrrrc- Íinlri tio PrcgÍo N"

?02 107. 1i.2, -cendr, o scgiiiurc: i.iCITANI'E VENOEIIOR -
LOCh'ÍED IIOSPI'IALAR LIDA irrscrito rrr: CNPI n.'04.2.18.951,u

000 1-54 classificirdr-r(a) no lote I torali:anclo o villor cie R$

Estatl.r rio (,lear1i

Prcfci trr ra N4 r rn icipa I r.l c J u azcilo r'lo Nomc

AVISO DH Il OMO I-OCACiAC). Presirlr n', 2 LiZ 3.04. 2 5. l. Objcro,
(iontr:atrc;iro il(: s!:rviÇos a scrrern Frcstàdos na itr.rplantai:ão,

tteiÍ'râr»enr(), sr.rporte tecnico e licencitrrrrrnto de ust-r Je sisterna ',vet>

(via internet) ct-tstomi;rivel rle Folha .le Pa;{anrentrr, acessivel r,í:r

navega.lc,res tra.iir:j.onnis .le internr:r (lnternet Expl,rrc:r, FlireÍi.,x,

(iooglr l)ht'u:r-rc, crr:.). por nri:io iJr'pt,rror:,rl,r HTTP (l'rot,rcolo,1<:

TransÍcrênci:r cl,: l'lincr-tc-vro), par-;r atcrrilcr':rs nci:cssirluilc"^ ila

Sccrct:lria )\,'ÍrrnicipaI ile Adrninistracirc, cle Juuzciro rlo Nottcr,/OI:,

co nÍornr e Lrspcrcificaciies aplesenrad as no Ed itai Llonvocattir:i o.
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PUBLIQUE AQUI
85 3266-9954
reservas@svm"com.br

d*ffio$esta

JUAZEIRO DO ITORTE

JUEêib oo lioídcE. rc u$ dê
eHbriiÇóés lê€als, loma público
coohecimên'o do6 lnterêÊ§6dos quo
êdiâdo o @rtâ6ê Üêktóriô, ns

Estúdânüs do Muoiclpb d€ Juú-oiÉ
Nonê/CE - JEJUNOS 2023, por

aÍrdâf [.âgoa Sqca - C=P: ã3.040-000.
àB

€-meill
f,aÍonle

dê Êlkção

do Preg6o N2023.08.14.
LICITANTE VENCÊDOR

I classí@do(a) no lob
de RS 36.520,20 (lri0ts

mjl quhhênbs ê vinle rêü ê
A efipresa vênéúíá

hobilbdâ po. Nnpdmnro

lníômsçõês rcdeí?lo Bd obüd6s
(88)3199-C363, Íâ6 Poeiã de Sous

À Prcg@i6
Juaz6irc do Nodd,

lâ0áÉ. iomâ Bibli@,
iNteressádos, que

IIoLANDA LTDÀ

do EdàÍ
no ãltêi

,rt
Montenegro
"*'-lsil*f*:, '*

IT.ICIO DA IRAÍ{§I\4ISSÃO A PARTR DAS 1O:@HS.

tNFoRMAÇôEs: 3o66.szE2

lellÕes oe tuówls e urrenns

SoLAR.BR pARTtctpAçôEs s.A / 39" vARA cívEL DÀ coMARcA DE
FoRTÂLEzA-c E, MF FroRt r ND. E coM, DE coNFEcçôEs LTDA, MF FÂRMAcrA
TELE JUCA LTDA 

' 
i'F PORTO FREIRE CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA / MF

IRÂcE iIA IN DÚSTRIA E coHÉRcIo DE cASTANHAS DE cAJU LTDÁ/ HF oBoÉ
TECNOLOGTAESERVIÇOSFtNANCEIROSS.AIMFOLICOeMFBODtFOR

LGALM La.AO STE MCilIIEI€GRO LELÕES,

SIÍE: sw.moqtEneorobibes.€m,br

SOLAR - Lailão: O1/09/2023 as 'tOh; MateÍiais diversos para coméÍdo, indústria, dêntÍê outros. 39'VR, CÍVEL
FORTALEZA/CE - Leilâo 05/09 (1 " píâ9a)e 1210912023 lza ptagá) âs 1 0h. Lt 01: Apto. n" 201 , bloco C, do Cond. Solârium
Residencê, situado na Ruâ Serrâ, no 275, Porto da Dunas/CE: Área Total:87 m'; Mat. mãe: 17.855 CRI Aquira/CEi
L.lnicial: RS 360.000,00 ('1 a praça), R$ 1 80.000,00 (2â pÍâ9â); Lt 02: Apto. n'40'1 , bloco C, do Cond. Solarium Residence,
siÍuado nâ Rua Sêrro, n' 275, Porto dâ Ounas/CE; Árêa Total: 87 m'i Mat. mãe: 1 7.855 CRI Aquiraz/CE; L.lniciâl: RS

380.000,00 (1ô praçâ). RS 190.000,00 (26 prâça); Proc.:0172593-97.2017.8.06.0001. MF FIORI - Leiláo:08/09 (í"
Pêça\,22lÜg (2" Praçâ) e O611012023 (3" Praça) aE 1Ch.; Mêtêriais diversos parâ coméÍcio, indüstria, escrítório,
informática, refrigeraÇâo, residêncis, dentre outros; Proc. 01 90373-84,201 6.8.06.000í . MF TELE JUCA - L€iláo: 08/09
(1' PraÇa), 22JOg (2" Praça) e 06i 1 0/2023 (3' Praça) as 1 0h.; Materiais diversos para comércio, indústÍia, escritório,
ínÍormáticâ, fefrigeraÇáo, residên6iâ, dentre outrosi Proc.0185719-83,2018.8.06.0001. MF PORTO FREIRE - Leiláo:
08/09 ('1" Píaça), 22l0g (2' PÍaçal e 06i 10/2023 (34 PÍaçâ) as 10h.; Matoriais divereos paÍa coméício, indústria,
esfiilório. rôfôrmática, reÍrif,eraçáo, residôôcia, dentrê ou1106; Proc. 0200248-05.2021.8.06.0001. MF IRACEMA -
Lellão: 08/09 (1" PÍâÇaI, 22i0S (2' PrâÇa) e 06/1 0/2023 (3" Prãça) ãs I 0h.: Materiãis diverso6 para comérclo, indúslria,
esqltório, informática, ÍeÍrigeÍaçáo, residência, dentre outÍos; PÍoc.018'1887-18.2013.8.0ô.OOO1. MF OBOÉ - Leilao:
08/09 (1â Píâça), 22iog {24 Pfiçà) s O6h0l2o23 (3â Praçâ) as 1oh.i Materiêis divêÍsos pâra comércio, indústria,
escritório, informática, rêfÍigeraçáo, residênciâ, dentrê outros; Proc. 015845M5.2013.8.06.000í. MF OLICO/ MF
BODIFOR - Leilâo l110912023 (Única PÍaça) as 10h. Terreno nâ Rua PadreAmbrosio, S/N, Pareão, Fortaleza/CE; Área
Tolal: 1.490,72m:: MatrÍcula: 1 6,455 Cart. Reg. lmov. 2' Zn. ds Fortãleza/CE; Terrêno na Rua Padre Ambrosio, no 'l 95,
PaÍrêáo, FortâlezâloE; Área Total: 5.449,98m"; Mêm. Desc..27 !O7 12017 iPnc.0353507- 55.2000.8.06.000 1 .

da
dcl4

202t,08.23.0r,N" doabrirdosslÂÍá na deTomadslicitaçriio
meoor DE PARÁtluPRF^§À

\4ÁS
CON}'ORMEDO

h$ideDte da amissüo ds liciürçil,c
tuN iütftissados qu(l

rrm dê ltblbÉo Il@me&CeMd h6 do *w{o
EeFlo ü hurHpb dê Cüldry{'Mü hu

n. lml0l.ix;.o1-§$lÀt N" X82.1.1. 12.01-SÀ[4.[.

m ilmiúb n,ümim & 2021- CetEtmb:

li.ildL.

dc
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PARECER JURÍDICO rct rA

Consulente: Secretaria de Administração e Secretaria de Finanças do Município de
hazeiro do Norte (SEAD e SEFIN).
Objeto: Análise do Pregão Eletrônico n' 2023.08.14.1 acerca da possibilidade
jurídica de homologação pela autoridade competente.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE, MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE JURÍDICA
DO TNÂMTE DO PROCEDIMENTO
LICITATORIO PARA SUBSIDIAR
HOMOLOGAÇÃO. AUTORTDADE
COMPETENTE. INTELIGÊNCN DO ART, 43,
VI, LEI NO 8,666193, REGULARIDADE DO
PROCEDIMENTO. PARECER NÃO
VINCUI.ANTE.

Vem estes autos à Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte (PGM),
que versam sobre o Procedimento Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no

2023.08.14.1, cuio obieto é a aquisição de bens móveis destinados ao atendimento das

necessidades de estruturação e acondicionamento dos arquivos públicos municipais de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento
Convocatório, com o fim de análise jurídica do seu trâmite até o presente momento para

que a autoridade competente possa deliberar sobre a homologação do procedimento.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município, o Excelentíssimo Procurador
Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamento, assessoramento e
representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, atual Central de Compras,

bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em

relação às matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria
0112021- PGM, de 13 de agosto de 2021. Logo, o procurador signatário é o competente
paraaanálise do caso e emissão do respectivo parecer jurídico.

Importa registrar que a fase interna do procedimento licitatório em tela já restou

completamente superada e foi analisada sob o aspecto jurídico, nos termos do art. 38,
parágrafo único, Lei no 8.666193, de modo que não compete revolver tal matéria, senão

para reiterar que qualquer descumprimento das condicionantes e das recomendações feitas
naquele parecer enseja a conclusão pela não homologação do cefiame e o retorno do

processo para aquela fase, a fim de que sejam corrigidas as situações pertinentes. ,
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A homologação do certame sem que tenham sido observadas todas as

formalidades abordadas no parecer .iurídico que avaliou a juridicidade das minutas da
licitação em análise corresponde a eÍro grave da autoridade competente, não podendo

admitir-se, especialmente no que diz respeito à correta realizaçáo da pesquisa de preços,

impondo-se à consulente que promova as devidas correções.

18. A conduta do gestor ao homologar a licitação sem observar a

omissão darcalização da pesquisa prévia de preço foi determinante
para a ocorrência do prejuízo observado, não se tratando de mera
formalidade, e sim de infringência a norma legal, especificamente
art. 40, §2o, inciso II, da Lei 8.666193. Se assim não fosse, teria
observado que os valores ofertados eram superiores aos de

mercado, sendo capaz de evitar o dano ao erário.
(TCU. Acórdão no 10.5601201I-2 Càmara. Processo
020.62712009-8. Relator Ministro Aroldo Cedraz. Segunda
Câmara. Julgado em: 01/1ll20ll)

Esse o suscinto relatório que havia de se fazer. A partir daqui passa-se ao exame
jurídico do objeto da consulta, com disposição dos fatos e fundamentos pertinentes
objetivando a formulação de opinião conclusiva com resposta ao que fora consultado.

Previamente, há de se destacar que o ato de homologação do procedimento
licitatorio é personalíssimo da autoridade competente e consiste na análise sob o ponto de

vista da legalidade do inteiro trâmite processual percorrido até o fim do certame, aÍ'erindo

sua compatibilidade com a legislação pertinente, bem como da conveniência de

continuidade do processo culminando na contratação. Dispõem a doutrina e a

jurisprudência:

A autoridade superior tem o dever de desenvolver primeiramente
um juízo de validade. Cabe-lhe examinar se as regras
constitucionais, legais, infralegais e editalícias foram observadas
desde o momento inicial da abertura da fase interna da licitação.
Trata-se de uma função de controle da regularidade da atividade
administrativa, cujo desempenho se constitui em dever-poder da
autoridade superior. VeriÍicando algum defeito ou vício, é dever da
autoridade competcnte promover o seu saneamento, se tal for
possível.
(...)
Uma vez constatando a regularidade dos atos do procedimento
licitatório, a autoridade competente deve passar ao exame da

conveniência do resultado. Isso não envolve uma margem de

discricionariedade ampla, mas, exclusivamente, a verificação da
compatibilidade do resultado com os preços de mercado e outras
circunstâncias objetivas. Não cabe, certamente, reabrir o exame da

conveniência da licitação, de sua modelagem etc. Constatando a

inconveniência do resultado obtido, a autoridade competente deve
promover a revogação do certame. fambem nesse ponto, e como se

voltará a tratar adiante, afigura-se indispensável a observância do
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devido processo legal.
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentarios à lei de licitações e
contratos administrativos. 15 ed. São Paulo: Dialética, 2012, p.
6e5)

(...) a homologação de um certame licitatório é ato administrativo
de alta relevância, porquanto se trata do momento em que a
autoridade competente deve verificar a legalidade dos atos
praticados e avaliar a conveniência da contratação. Ou seja, não é
um ato de simples anuência com os da comissão de licitação, ainda
que lastreados em parecer jurídico, mas, sim, que deve ser
precedido de criterioso exame de todo o processo para que se

aquilate algum vício de ilegaliclade e se promovam as correções
necessárias ou se determine o seu cancelamento.
(TCU. Acórdão n' 2.65912014-Plenário. Processo 017.18412010-0.
Relator Ministro José Mucio Monteiro. Plenário. Julgado em:
08n012014)

Tanto a Lei no 8.66611993 como a Lei no 10.52012002 apontarn a homologação
como etapa essencial e indispensável do procedimento licitatório, sendo ato administrativo
sob o encargo do ordenador de despesas que determinou a abertura do certame e que
assinará o contrato decorrente da licitação realizada.

LEI No 8.666193
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos
segui ntes procedimentos :

VI - deliberaçáo da autoridade competente quanto à homologação e

adjudicação do objeto da licitação.

LEI No 10.520t2002
Art. 4o A fase externa do pregão será iniciada com a convocação
dos interessados e observará as seguintes regras:
X)(II - homologada a licitação pela autoridade competente, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo
definido em edital; e

Sobre a definição da autoridade competente para homologar o certame,
transcreve-se doutrina de Joel de Menezes Niebuhr, confirmando que é do servidor que
detém possibilidade de representar a Administração Pública para fins de celebração do
contrato administrativo.

Repita-se que autoridade competerlte é aquela que representa a

Administração Pública, que tem legitimidade para contrair
obrigações em nome dela, é quem decide sobre o contrato. Por
corolário, a autoridade competente assume a responsabilidade por
tudo o que se fez no curso da licitação pública. Como ela é a

responsável por todo o procedimento antes de celebrar o contrato, é

dado a ela oportunidade para rever o procedimento, cabendo-lhe
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confir'rná-lo ou não, isto é, homologá-lo ou não.
(NIEBUHR, Joel Menezes. Pregão presencial e eletrônico. 8 ed.
Belo Horizonte: Fórum, 2020, p. 280/281)

Se constatar a regularidade do procedimento e a conveniência de sua
continuidade, é poder-dever da autoridade competente procecler com sua homologação e,
posteriormente, adjudicação. Verificando, no entanto, ilegalidade ou a inconveniência do
prosseguimento do certame - considerando aspectos objetivos, lícitos, razoáveis e, quando
for o caso, supervenientes -., deve a autoridade competente anular ou revogá-lo, nos termos
da Súmula n" 4J3 do Supremo fribunal Federalr.

Para a realizaçáo do ato administrativo de homologação não existe determinação
legal de que seja consultada a Procuradoria Geral do Município, órgão Ce representação e
assessoramento jurídico do Município de Juazeiro do Norte, para emitir opinião jurídica
sobre o processo e mesmo que seja feita, não vincula a autoridade competente pela
homologação. Destarte, este parecer é dispensável e meramente opinativo.

Feitas essas considerações introdutórias sobre a nafxeza jurídica, relevância,
abrangência e competência do ato administrativo de homologação do procedimento
licitatório, inicia-se aavaliaçáo da fase externa da licitação2.

Para fins de Íixação da legislação regente. nota-se que o certame licitatório em
exame foi processado na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por
isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei n' 10.52012002, bem
como o Decreto Federal n" 10.02412019.

Vê-se, primeiramente, que o processo foi devidarlente autuado, conforme dispôe
o art. 38 da Lei n' 8.666193, com protocolo e numeração. Isto é, o processo foi tombado
com número e autos próprios, dos quais todas as páginas estão numeradas e rubricadas.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei n" 10.52012002, prescreve que a autoridade
competente designará o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o Município de Juazeiro
do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração, notadamente na
Central de Compras. profissionais nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro
Oficial, estando a qualificação do pregoeiro atuante no processo inserta nos autos,
notadamente a portaria que lhe nomeou paratal cargo.

Visível ainda que o(a) pregoeiro(a) agiu em total conformidade com suas

atribuições legais, que se restrirrgem à condução do procedimento licitatório, com
recebimento das propostas e lances, sua análise de aceitabilidade e classificação com base
no criterio de julgamento. E o que dispõe o art. 3o, IV, Lei n" 10.52012002 e arts. 16 e 17,
do Decreto Federal n' 10.52012019.

I Súrnula n' 473/STF: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os

tornam ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, ern todos os casos, a apreciaçãojudicial.
2 Reitere-se que a fase interna da licitação já foi analisada por assessoria jurídica e suas conclusões,
condições e recomendações integram o presente parecer para todos os fins, condicionando o exame da

acerca do ato cle homologação.
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A fase externa do procedimento licitatório, incluído aqui o pregão eletrônico, se
lnlcla com a publicação do aviso de licitação no Diário Oficial do Município, no sítio
eletrônico oficial do Município e, se for o caso, em jornal de grande circulação,
observando o art. 4o, I da Lei no 10.52012002 e o art. 20 do Decreto Federal no
10.02412019. Esse é o ato de convocação dos interessados, que foi devidamente atendido
neste caso.

Alem da formalidade da publicação do aviso de licitação nos meios indicados no
ordenamento jurídico, é imperioso que se observe o interregno mínimo temporal prescrito
em lei, que e de 8 (oito) clias úteis, contados da última publicação ou da efetiva
disponibilização do edital e seus anexos, o que ocorrer por fim, entre a esta data e aquela
que foi designada para abertura da sessão pública de abertura das propostas e oferta de
lances. Tal requisito, previsto no art. 4o, Y, da Lei n" 10.52012002, foi observado na
licitação em tela.

Foi possibilitado a todos os interessados e a qualquer cidadão a realizaçáo de
impugnação aos termos do instrumento convocatório, bem como a formalização de
esclarecimentos, atendendo ao art. 4l da Lei n" 8.666193 e ao art. 24 do Decreto Federal n"
10.02412019. Ao momento desta análise não se encontram pendente de resposta quaisquer
pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação que possam macular o instrumento
convocatório ou o trâmite regular da licitação.

A sessão pública de julgamento das propostas ocoffeu no dia e hora estabelecidos,
tendo o(a) Pregoeiro(a) OÍicial do Município recebido as propostas, classificado,
viabilizado a oferta de lances sucessivos pelos licitantes, analisado a documentação de
habilitação, qualificação técnica e a proposta consolidada da vencedora e de tantas
licitantes quantas fossem necessárias até que uma restasse habilitada, obedecendo a ordem
do menor preço, critério de julgamento deÍinido no edital. Atendidas assim as etapas do
certame estabelecidas no art. 6o, IV, V e VI, Decreto Federal n" 10.02412019.

Este parecer, enquanto análise jurídica sob o aspecto formal - cumprimento, em
tese, dos requisitos gerais estabelecidos na legislação - não tem por escopo adentrar na
análise técnica clos documentos de habilitação, qualificação técnica e da proposta da
licitante. Além do que fazê-lo sem provocação pertinente pode representar lndevida
invasão de competência exclusiva do(a) Pregoeiro(a) Oficial do Município, segundo ârt.
4",XI e XII, Lei no 10.52012002.

Superada a fase de exame da proposta e dos documentos de habilitação e
qualificação técnica, foi possibilitado aos licitantes apresentar sua manifestação de
interesse de recorrer e, consequentemente, no ptazo de 3 (três) dias úteis, protocolar as
razões de recurso. Havendo recurso, imprescindível a concessão de igual prazo paÍa
apresentação de contrarrazões. Foram obsenados os dispositivos do art. 4o, XVIII, XIX e
XX, Lei n" 10.520/2002 e art.44 do Decreto Federal n" 10.02412019, na forma descrita
neste parágrafo, inexistindo quando da emissão deste parecer recursos pendentes de
julgamento.

Transcorridas todas essas fases, procede-se com a adjudicação do objeto e,
sequencialmente, a homologação do procedimento licitatório, conforme art. 4o, XXI, e

/
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XXII, Lei no 10.520/2002 e art.6" VIII e IX do Decreto Federal n" 10.02412019. Atos
estes que se encontram pendentes de concretizaçáo até a elaboração deste opinativo.

Advirto que quando da contrataçáo, propriamente da assinatura do contrato, o
órgão e/ou a entidade licitante deve envidar esforços para avaliar se as condições de
habilitação e qualificação tecnica da licitante vencedora permanecem válidas e adequadas
ao exigido no edital, conforme art. 55, XIII, Lei n" 8.666193. Esta diligência condiciona a
validade da opinião jurídica emitida ao fim.

Igualmente, é necessário que, antes da adjudicação e homologaçáo, a autoridade
competente anexe aos autos deste processo administrativo relatórios/certidões de consulta
ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade sob gestão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). averiguando se existe
pena de proibição de contratar com o Poder Público aplicada pelo Poder Judiciário à
licitante vencedora ou seus sócios majoritários. Na mesnta toada, consulte-se o Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), bem como os cadastros do Tribunal de Contas da União (TCU), do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, se houver, e o do Município de Juazeiro do Norte.
Naturalmente, havendo punição vigente em desfavor da licitante, demanda-se da
autoridade competente que adote as proviclências para proteção do erário, da moralidade,
da probidade administrativa e da legalidade, inclusive, desclassificando/inabilitando a
licitante, se Íbr o caso3.

Ainda em vista da detesa da moralidade administrativa, não pode o gestor
proceder com a homologação do procedimento licitatorio sem que antes diligencie para
confirmar a inexistência de impedimento de contratar com a(s) pessoa(s) do(s) sócio(s) da
pessoa jurídica contratada, mormente em ru2,áo das expressas vedações legais existentes no
art. 9o da Lei n" 8.66;6193 e no aft. 94, da Lei Orgânica do lr,Íunicípio de Juazeiro do Norte.
A rea\izaçáo exitosa dessa diligência condiciona a validade da presente opinião jurídica.

Além disso, tenho por indispensável que a consulente proceda com nova pesquisa
de preços, preferindo "cesta de preços", notadamente valores praticados no âmbito da
Administração Pública em outros certames e portais de compras govemamentais, somente
em caráter subsidiário e devidamente justificado aceita-se a coleta de preços com outros
fornecedores, embasado nos Acórdâos n' 495812022 - Prirneira Câmaraa, n" 1875/2021 -
Plenários e no 27412020 - Plenário6, todos do Tribunal de Contas da União. Com essa

3 Existindo dúvida jurídica relevante, suscitada pela autoridade competente e conjuntamente por sua
assessoria jurídica, após opinião enritida por esta última, a respeito da abrangência eiou efeitos da sanção
irnposta à liçitante, deve-se realizar consulta específica a esta Procuradoria Geral do Município.
4 TCU. Acórdão n" 495812022-Primeira Câmara. Processo 021.33412020-0. Reiator Ministro Augusto
Sherman. Primeira Câmara. .lulgado en'r: 30108/2022.
5 TCU. Acórdão n" 187512021-Plenário. Processo 013.78012021-2: Relator Ministro Raimundo Carneiro.
Plenário. Julgado em: 0410812021.
"9.5.1. as pesquisas de preços para estimativa de valor de objetos a serem licitados devem ser baseadas em
uma'icesta de preços", devendo dar preferência parapreços públicos, oriundos de outros certames;
9.5.2. a pesquisa de preços feita exclusivamente junto a fornecedores deve ser utilizada em último caso, na
extrema ausência de preços públicos ou cestas de preços referenciais;"
6 TCU. Acórdão n" 21412020-Plenário. Processo 03'7.325DA19-1. Relator Ministro Aroldo Cedraz. Plenário.
Julgado em:0510212020. í
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diligência o gestor deve confirmar a inocorrência de superfaturamento, sobrepreço ou
qualquer outra hipótese de dispêndio indevido de erário com o resultado da presente
licitação.

Eram os fundamentos de fato, legais, doutrinários e jurisprudenciais que
precisavam ser apreciados e expostos para o f,rm de formar a opinião jurídica deste órgão
consultivo da Administração Pública Municipal e, por conseguinte, responder à consulta.
Sucede a conclusão.

Com base na exposição realizada, estando o procedimento administrativo
licitatorio em confonnidade com a legislação mencionada, após o atendimento integral e

irrestrito das condições e recomelldações relacionadas neste parecer, sanando-se
intàgralmente os autos. opina-se pcla possibilidade jui'ídica de realização da adjudicação do
objeto'à licitante vencedora e, consequenternente, a hornologação da Licitação analisada.

Destaque-se que esta nranifestação jurídica é de cunho formal e objetiva a

avaliação do cumprimento das fases processuais pertinentes ao procedimento licitatório
realizado, não'adentrando no quesito de disiricionariedade da contratação, na viabiiidade
de seu preço e na compatibilidade desta para corn o praticado no mercado. Reitere-se, a
análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse púrblico específico.

Efetivamente, a análise competente das qucstões formais e de mérito para a

definição ou não pela homologação do procedimc'nto licitatório é de incumbência da(s)
autoridacle(s) competente(s) pelo certame, sendo este parecer não vinculante da atuaçáts
clo(a) gestor(a)(s), que, realizanclo a homologação, assume em caráter solidário com os
demais atuantes no procedimento licitatório a responsabiliclade pela legalidade dos atos
praticados e isoladamente pela conveniência de sua continuidade, nos termos dos Acórdãos
n'' 505 12021 -Plenário7 e 1 .0 1 8/20 I 5 -Plenário8.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Jtnzeiro do NorteiCE, 31 de agosto de 2023.

&-r2,r--4^
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE, n'34.93'l

7 TCU. Acórdão n" 505/20?.1-Plenário. Processo 000.30612012-6. R.elator Ministro I\{arcos Bemquerer.
Plenário. Julgado em: 10103/2021.
8 TCU. Açcrdão n' 1.018/201S-Plenário. Processo 006.791 201l-5. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário.

lEc'ú
.(§
o_ o en:29/04/2015

Palácio MunicipalJose Geraldc da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/ne, Centro - Juazeiro do Norte, CE

(BB) 3566.1029 | pgm@juazeiro.ce.gov.br
n r,vw.j uazei iodo ncrte.ce.gov. br









08 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 01 DE SETEMBRO DE 2023

EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.08. I8.OOO2

Extrato de Conttato. Pregão N" 2023.05.15.2. Partes: o Município
de luazeiro do Norte, atravc{s clc,(a) Secreraria Mtrnicipal de Saúde e

a empresa MI- PRODUÇOES E LOCACÕES EIRELI. Ot:jeto,

Aquisição cle farclamenro e materiais (Kirc) para promover a formaçãcr

técnica dos agenres comunitários de saúcle - (ACS) e Agentes cle

Cntrbate às Endemias - (ACE), por meio c{a Secretaria de Saúde

Municipal de Juazc'iro tl<l Norte,/CE, conforme especificaceies

constantes no Edital Convocatório. Valor Tirtal clo Conrrato, R$

7.200,00 (sete rnil duzentos reais). Vigência Contratual até 31/12/
2023. -cignatririos: Fmncirnoncs lloliru dc Alt:trqrrerque e h,lirrcos

Aurél io (lastelo RrR nc:o Forraleza.

D4ga cle Assinatura clo Conrraro' 18 der Agosto de 202-l

EXTRÂTO DE CONTRATO N. 2023.08. Z1"OOO1

Extrato de Contraro. Pregão N" 2023.07.25.2. Partes: o Murricípio

de Juazeiro do Norte, atraves do(a) Secretaria Municipal cle Educação

e a empresâ OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS EIRELI. Objeto: Aquisiçao cle leire longa vida para

atencler as necessidades da Secretaria Municipal cle Educação cle

Juazeiro do Nortey'CE, com inruito r1e complernentar a distribuição

cie mercncla escolar do ano de 2023 nas unidades escolares, coníc,rme

cspeciÍicac[res constantes no Eclital Conr,ocurririo. Valor'lbta] do
(lonrraro' R$ 424.579,68 (cluarrocenros e vinre e quarro mil

luinhentos e setentâ e nore reais e sessenta e oito centâvos). Vigência
Vcon,rr.u 

o L: até 3 1 / 12 / 702 3. S ignatários : Perge nrin a Parenre J ardim

Catunda c Ricardo Machado de Medeiros.

I)ata cle Assinatura do Contrato: 21 de Agosro de 2023.

Estiriio tlo (lcarri

Prel'eitura Mur-ricipal de Juazeiro do Nor:re

AVISO DE I-iOMOLOGAÇÃO. Pregão n" 202-].08.14.1. Objeto,

Aquisiçao de bens móveis desrinucios an atendimernro rlas necessidades

cle esnr"rruracão e acondicionamento clr:s arquivos públicos n'runicipais

cle Juazeiro do Norter/CE, conforme especificacôes apresentaclas no

Edital Convocãtório, Lícitante(s) Vencedor(es)' o licitante
PROI-i OS P ITAL COM ERCIO H O LAN DA Lf DA i nscr ito no CNPJ

i" 09.485.5?4/0001.71 classiíicado(a) no(s) Lote 01 - Móveis para

Arquivo, no valor global de R$ 36.520,20 (rrinta e seis mil quinhentos

evinte reais evinte centarros), de conformidade com aAta da Sessão

e o Mapa cie Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a

presente Licitação na forma da Lei n" 8.666/93 - Francisco Helio
Alves da Silva - Ordena«lor(a) tle Despesas do(a) Secretaria Municipal

de Administração ,/ Leandro Saraiva Dantas de Oliveíra -
Ordenador(a) cle Despesas do(a) Secreraria Municipal de Finanças.

I)ata da Homologaçáo, 31 de Agosto de 2073.

soussÀoDe 
-r.rcrErçÃo,o.** o.rt) tra(

EXTM{lo DECONTRATO

Extrato de Contrato. Processo Administrativo de Dispensa de

Licitação n. 2023.01. 16.01-SEDUC

Partes: o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da

Secretaria Municipal de Educação e a empresaJ LIMAALENCAR.
objeto: LocAÇÃo DE EQUIPAMENTO DO TIPO SERVIDOR,

DESTINADO A UTILIZAÇÃO PARA GUARDA DE ARQUIVOS
E BACKUPS, COM HOSPEDAGENS EM NUVEM E ACESSO

REMOTO DISPONÍVEL A USUÁRIOS. PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNCIPAL DE

EDUCAC, ÃO DE JUAZEIRO DO NORTE /CE.

Valor Total do Contrato: R$ 15.600,00 (Quinze mil e seiscentos).

Vigência Contratual' 12 (doze) meses. Signatários: Sra. Pergentina

ParenteJardim Carunda e Sr. JÔNATAS LIMAALENCAR.

Data de Assinatura do Conrraro: 17 de janeiro de 2023.

EXTRÂTO DE CONTRÂTO N" 2023.02.08.0001- SEDUC

Extrato de Contrato. Processo Administrativo de Dispensa de

Liciração n" 2023.02.06.01§EDUC
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TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2023.08.14.1

Razão Social: PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA
CN PJ : 09.485.57 4l OOOL-7 L
Endereço: Avenida Capitão Hugo Bezerra, no 181, Barroso, Fortaleza/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR a empresa PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, para assinatura do
Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.08.74.7,
cujo objeto é a Aquisição de bens móveis destinados ao atendimento das necessidades de estruturação e

acondicionamento dos arquivos públicos municipais de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento

At.te.

Setor de Licitações

Folha
E
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GoNTRATO N" 2023.09.04-0002

Contrato paru a Aquisição de bens móveis destinados ao

atendimento das necessidades de estruturação e
acondicionamento dos arquivos públicos municipais de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

PROHOSPITAL ÇOMERCIO HOLANDA LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administraçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e

\-/ domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

PROHOSPITAL COMÉRCIo HoLANDA LTDA, estabelecida na Avenida Çapitão Hugo Bezerra, no 181,

Barroso, Fortaleza - CE, Çontato: (85)3452-3100 e E-mail: prohospital@prohospital.com,br, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 09.485.574t0001-71 e C.G.F. sob o n0 06830475-7, neste ato representada por José

Rufino da Silva Neto, portado(a) do CPF no 456.691.633-20, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.08.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei no 10.520102 - Lei qLls Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes

seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.08.14.1,de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francisco Hélio Alves da §ilva, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Ívlunicipal de Administraçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de bens móveis destinados ao atendimento das

necessidades de estruturação e acondicionamento dos arquivos públicos municipais de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : Lote 0í - Móveis
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

0001 ESTANTE - MATERIAL: AÇO, ALTURA: 2,00 M,
RetrceçÃo: GUARDAR DocUMENTos, coR: CINZA
CLARO, TIPO: OeSn/lOrurÁVet, LARGURA: '1,00 M,
cRnncrenÍslcAs ADtctoNAls: BANDEJAS oHAPA
AÇO 22IREFORÇO NO FUNDO E LATERAIS,
PROFUNDIDADE: 0,40 M, QUANTIDADE PRATELEIRAS: 7

UN.

UND 30 W3 394,67 1 1 .840, 10

0002 ARQUTVO DE AçO COM 04 (OUATRO) GAVETAS
C/ROLAMENTO E PUXADOR, PARA PASTA SUSPENSA,
FABRICADO EM CHAPA 26, RESISTENTE A 1sKG POR

GAVETA. PRODUZIDO EM AÇO DE ALTA QUALIDADE EM

CHAPA 26 (0,45MM), COM TRATAMENTO ANTI"
FERRUGINOSO, POSSUI 04 GAVETAS EM CHAPA 26
(O,45MM) COM SISTEMA DE ROLAMENTOS PARA
ABERTURA DAS GAVETAS E COM FECHADURA PAPAIZ
COM DISPOSITIVO QUE TRAVA SIMULTANEAMENTE
TODAS AS GAVETAS. O ACABAMENTO EM SISTEMA DE
pINTURA elernosrÁlcA A ALTA reupenerune e pó

UND 20 W3 642,00 12.840,00

JOSE RUFINO

DA SILVA

Assinado de folma
digital por JoSE RUFIN

8A.§ILVA

Áv. i.+fi* $nrrpitill, rtü 3'14* - 1t1 ar*"*r * 1.;:t:ys,t §ut* - CÉP: ü3"í14()-{í}t; * .}*,*t.t:i'u *r; N*rl*.ltl. - l-r; rNETCI*1566*163 ÀEroi4s66el 63320
Dádos: 2023.09.04

tilr: v.;+;w, iua t.t:ir*ü<:narl.t: "s.t:.tlçv,Nsr 320 I 7:57:25 -03'00'
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 24,680,10 (vinte e quatro mil seiscentos e oitenta reais e dez

centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo,
\./ 3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . 0 presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Âv. l..râu S*rxp*i*, *n 1.74* - l"â airiiar * l.*tStt;i Str'l - ("i:Í:: ül
,".i"tl:::. wvlvt,itsilzilir*ciçt
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Orsão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
23 01 04.L22.0034.1.05 1.0000 4490s200

CLÁUSULA SÉTMA - DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será eÍetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do EditalConvocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - lvlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo q ue

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

JOSE RUFINO Assinado de fcrn
dioital oor JOSE

DA SILVA Ru"rinó or stt-v,

..' " '. '- - Dados:2023.09.c
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cLÁusuLA DÉcrMA - DAS SANçOES
10.1 - A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçoes.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;

10,2,2 - ltllultas necessárias, conforme segue:
10,2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

'10.2,2.2 - Multa de200/o (vinte por cento) sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

\-/ 10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração tVlunicipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Node, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
í1.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunícação por escrito com a antecedência
deÍinida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo
Aditivo.

GLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLTCAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

JOSE RU FINO Assinado de íorm

DAsTLVA il11i,'3ü^'?,i'r^

Folha
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 04 de Setembro de 2023

Francisco Hélio Alves da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE
JOSE RUFINO DA Assinadodeformadisitalpor

SILVA JosE RUFINo DA SILVA

NETO:456691 63320

N ETO:456 69163320 Dados: 2023.0e.04 1 7:58:20 -03'00'

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA
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rolha No

COi,{ISSÃO DE

CoNTRATO N. 2023.09.04.0003

Contrato para a Aquisição de bens móveis destinados ao

atendimento das necessidades de estruturação e

acondicionamento dos arquivos públicos municipais de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14 através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de Oliveira,

\-/ residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, estabelecida na Avenida Capitão Hugo Bezerra,

n" 181, Barroso, Fortaleza - CE, Contato: (85)3452-3100 e E-mail: prohospital@prohospital,com.br, inscrita

no CNPJ/MF sob o n.o 09.485.574/0001-71 e C.G.F. sob o n0 06830475-7, neste ato representada por José

Rufino da Silva Neto, portado(a) do CPF n0 456.691.633-20, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.08J4.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições

seguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.08.14.1,de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de Oliveira, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de bens móveis destinados ao atendimento das

necessidades de estruturação e acondicionamento dos arquivos públicos municipais de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : Lote 01 - Móveis para Arquivo
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
000í ESTANTE - MATERIAL: AÇO, ALTURA: 2,00 M, APLICAÇÃO:

GUARDAR DOCUMENTOS, COR: CINZA CLARO, TIPO:
DESMONTAVEL, LARGURA: 1,OO M, CRRNCTENÍSTICES
ADICIONAIS: BANDEJAS CHAPA AÇO 22IREFORÇO NO
FUNDO E LATERAIS, PROFUNDIDADE: 0,40 M,
QUANTIDADE PRATELEIRAS: 7 UN.

UND 30 W3 354,67 I I .840,10

0

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

i{;ir.ltto 
contratual tem o valortotal de R$ 11.840,10 (onze mil oitocentos e quarenta reais e ,W

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
JosE RUFTN o í7Áuooou,o,^,

dioital por JOSE
DA SILVA nultuo oa stvn

",,?j{} -ttlrtty1t..JÍ ti t)"t1.)' : 1:
6332

63?20
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 -Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contrataçâo e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Qrdem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

ôrcão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
05 01 04.t22.0003.2.009.0000 44905200

CLÁUSULA SÉIMN. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

1ii itri r'ir,'Í!'/i, i Lliltt:i i,íl )t'{.'.' l.:r r. . .., i r.;u, l-ri-

JOSE RUFI

-03'00'
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7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçoES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1,4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

v 8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso,
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA. DAS oBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigiro fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS SANçÕES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da LeÍ

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

JOSE RUFINO Assinadodeforma
. - diqitâl por JOSE

DA SILVA RU-FtNo DA srLVA

íil.ü: tr;,.:';,,:t,iL.tír.t.r;*lt.tt-1íJ1it.titç,t-i::,r;';v,1str 3320' 17:59:09-03'00'

í:r:lha No.

JC,'ülSSÂ0 DE



ü§4W 3 z ffiV -ffiff &.#ffi * "r' {lffiWh- k&

10.2,2,'l - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

\./ CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Exhajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

'11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA PUBLTCAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FoRo
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

JOSE RUFINO Assinadodeforma
dioltal ooÍ JOSE

DA SILVA nuitruóonslrve

í:..v. i.t:i*t.t *ornpai;t, n* 1.74?. 1 + ;lnri,rr * í:ágot) $*r* - ([íP: {}3.ü4fr-ü{}* * }**r*iys ríu FJr:r'le7Cí: - [*nu
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 04 de Setembro de 2023

de Oliveira
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE

rosE RUFINo DA sILVA frliât?,t"Jffil,l,fni"''"'
NETO:45669163320 NEro:4566e163320

......., . ...,.. ..Pe,{ g*.?.97.*9*94. r. z5 e:.3 0. -0 3'00'

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA
CONTRATADA

TES

1)

2)
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PREI-[ITURA MUNICIPAL DE JUAZTIRO DO NORI'F.

CN PJ : A7 .97 4.08210001-14

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.09.04.0002

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.08.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaia Municipal de Adminishação e a empresa PROHOSPITAL
COMERCIO HOLANDA LTDA. Objeto: Aquisição de bens móveis destinados ao
atendimento das necessidades de estruturação e acondicionamento dos Arquivos Públicos
municipais da Secretaria de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. ValorTotal do Contrato:R$ 24.680,10
(vinte e quatro mil seiscentos e oitenta reais e dez centavos). Vigência Contratual; até
3111212023. Signatários: Francisco Hélio Alves da Silva e José Rufino da Silva Neto.

Data de Assinatura do Contrato: 04 de Setembro de2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.09.04.0003

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.08.14.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Finanças e a empresa PROHOSPITAL
COMERCIO HOLANDA LTDA. Objeto: Aquisição de bens móveis destinados ao
atendimento das necessidades de estruturação e acondicionamento dos Arquivos Públicos
municipais da Secretaria de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 11.840,10 (onze mil
oitocentos e quarenta reais e dez centavos). Vigência Contratual: até 3lll2/2023.
Signatários: Leandro Saraiva Dantas de Oliveira e José Rufino da Silva Neto.

Data de Assinatura do Contrato: 04 de Setembro de 2023



020 DtÁRto oFtctAL DO MUNtcÍPto JUAZEIRO DO NORTECE, 13 DE SETEMBRO DE 2023
EXTRATO DE CONTRATO N. 2023.09.04-0002

Exffato de Contraro. Pregão N. 2023.0g.14.1. parres, o lr,Íunicípio
c{e Juazeiro do Norte, arravés do(a) Secretaria Municipal de
Administração e a empresâ pRoHosprrAl coMERCIo
HOLANDA IfDA. objeto: Aquisição de bens nróveis desrinaclos ao
atendiment. das necessidacres c{e estrururaçâo e aconclicionamento
c{os Arquivos Públicos municipais c'la secretaria de Administração de'Juazeiro 

clo Norte/CE, conforme especificaçôes consrantes no Edital
L^onvocarório. Valor Total do Conftaro, R$ 24.6g0,10 (vinte e quaro
mil.seiscenros e oiten&r reais e dez centavos). Vgência Contratual: até
31/ 12/2023'signatários: Francisco HerioArvsàa silva e José Rufino
da Silva Neto.

Data de Assinatura do Contraro, 04 de Setemb ro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2OZ3.O9.O44OO3

Extrato de Contrato. pregão N. 2023.0g.14.1. partes: o Município
deJuazeiro do Norte, arravés do(a) Secretaria MunicÍpal de Finanças
e a cmpresa PROHOSPTTAL COMERCIO HOLANDA I-TDA,
Ohjeto: Aquisição de bens móreis desti.ados ao atendimento clas
necessidades clc' estruturação e acondicionamento clos Arquivos
Públicos municipais da Secretaria de Finanças deJuazeiro do None,/

,cE' 
conforrne especiffcaçôes consrantes no Edital convocatório. varor

Total do Contraro: R$ 11.g40,10 (onze mil oirocenros e quarenta
reais e dez centavos). Vigência Contratualr aÉ 31,/\Z/ZOZ3.
Signatários: Leandro Saraiva l)anras de Oliveira e José Rufino da
Silva Neto.

Data de Assinarura do Conrrato: 04 de Setembro cie 2023,

EXTK\TO DE CONTRATO N" 2023.09.11400I

Extraro de Contrato. pregão N" 2023.0231.1. par:tes: o MunÍcípio
de ]uazeiro do Norre, arravés do(a) Secreraria Municipal de Educação
e a empresa RENATO EDMO JORGE DE OLIVEIRA. Objero,
Contratação de servicos a serem prestados na realização dos Jogos
Esrudands do Municí;rio deJuazeiro do None/CE.JEJUNOS 2023,
por meio cla Secretaria Municipal de Educação, conforme
especificações constantes n«: Edital convocatório. varor Globar do
Contrato: R$ 125"892,00 (cento e vinre e cinco mil oirocenros e
noventa e dois reais), Vigência Contratual: ate 12 (doze) meses.
Signatários: Pergentina parenteJardim Canrnda e Renato E«lmoJorrJe
de Oliveira.

Data de Assir"ratura do Contrato: l l de, Sertemb ro de 2023,

Exffato de Contraro. pregão N" 2023.02.31.1. parres; o Município
deJuazeiro do Norre, através do(a) secretaria Mu'icipar de Educacão
e a empresa STENIO PIERRE COS,IA SILVA. Obleto, Contratação
de serüços a seÍem prestaclos na realização dos Jogos Estudands do
Murricípio de Ju azeiro do Norre/CE . 

J EJUNOS ZOZL, porrnei o cla
Secretaria Municipal de Educaçáo, confcrnne especificações consantels
no Edital Convocarório. Valor Globat «lo Conrraro, R$ 549.000,00
(quinhentos e quarenh e nove rnil reais). Mgência Contrarual: até l Z
(doze) meses. Signatários: pergentina par..,teJardi* Catuncla e Steni<r
Pierre Cosa Silva.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.09.114002

Data de Aesinarura do Conrato: 11 de Setembro de 2023.
COÀüSSAO DE

TOLHA NI

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023,08.314001

Extraro de Contrato. pregão N" 2023.07.31.3. parres:

de Juazeiro clo Norte, através do(a) Secretaria M

4

Desenvolvímento Social e Tiabalho e a empresa T DE AAeUINO.
Objeto, Cotrtrataçâo de serviços a sererr prestados no fornecimen.to
de plano de internet com Ip fixo, cles tinados ao atendimento ,las
necessidades dos ecluipamentos públicos instalados na zona rural
administradas pela Secretaria Mun icipal de I-)esenvolümento Social e
Trabalho do município de J,uazeiro clo Norte - CE., conforme
especiíicaçôes constantcs no Edital Convocarório. . O objero
contrarual tem o valor mensal de R$ 434,00 (quaftocentos e rrinta e
quatro), rotalizando o valor global anual estÍmado de R.$ 5.20g,00
(cinco mil duzentos e oito reais). Vigêr.rcia Conratual: l2 (doze)
meses. Signatários: Josinekle Pereira de Sousa Lima e Thiago de Alencar
Aquino.

Data de Assinatura do Contraror 31 de Agosto de ZOZ3

o Município

unicipal cle

o Município

de Etlucação

EXTITATO DE CONTRATO N" ZO23.O8.314OOZ

Extraro de Contrato. pregio N" 2023.0?.J1.3. parres,
deJuazeiro clo Norre, aftavés clo(a) Secretaria Municipal
e â empresa T DE AAeUINO. Objetor Conraração de serviços a
serem prestados no fornecimento de plano de interner com [p fixo,
destinados ao atenclimento das necessidades dos equipan:rentos
públicos insralados na zona rural adminísLradas pela Secretaria
Municipal de Educação do município de Juazeiro do Norte - ClE.,
conforme especificações consrântes no Edital Convocatório. - O objeto
contratual tem o valor mensal de R$ 434,00 (quarrocenros e trinrâ e
quatro), totalizando o valor global anual estimado de R$ 9g.952,00
(noventa e oito nril novecentos e cincluenta e dois reais). Vigência
ContraruaL 12 (doze) meses. Signatários: pergentina Parente Jardim
Catunda e Thiago de Alencar Acluino.

Data de Assinatura d<l Contrato: 31 cle Agosto de ZOZ3


